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Processo no	 10580.007743/92-36

SessWo no:	 22 de setembro de i çr93	 ACORDA° ne. 202-06,09S
Recurso no n	 921536
Recorrente,	 CIA. HABITACIONAL SANTA VITORIA
Recorrida :	 DRF EM SALVADOR	 BA

PIS/FATURAMENTO - INCONSTITUCIONALJDADE DE LEI 	 O
próprio texto constitucional defere aD Poder
Judiciéric a competencia para pronancLmréalto na
matéria. Ainda que de natureza ite11.cante, tal
competéncia extrapola aos TrIbimais Adminiss.
trativos„ MANDADO DE: SEÇURANWA: Uma VPZ cassada a
medida liminarv a autoridade fiscal deve efetuar o
lançamento,	 coe	 é	 atividade	 vinculada
obrigatória,	 sancionada pela	 responsabilÁdade
funcional	 (art. 112, paragrafo Unico,	 GTN).
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autes
de recurso interposto por CIA. HABITAC/ONAL SANTA VITORIA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segunde:,
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros jOS: ANTOLHO
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GOLÇALVES PANIDIA.

Sala das Sessbes„ e(1122 d 1 , setenbro de .1.993,.
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EIELVID E.COVIDO DAR' /LOS 	 Er c.".sidcEnte
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crosE CA-RALA .jo ' Ff110	 Fie la ter

, •

JS AVE) DO AMARAL. IIARTINS 	 Procsradoi---Repr End.:ou
(iam te	 da	 Fazenda
Na c 1.

VISTO Hl sEssno	 24 s ET 1993

Participaraw, ainda !, do presente julgamento, DS Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS IMIGRO RIDEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
e TARASIO CARPELO SURGES.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, ILEENDA E PLANEJAMENTO
-ek7 . SEGUNDO CONSELHO DE CONTRMUMTES

Processo no	 10580.007743/9236
Recurso npe	 92.536
Acórdão no:	 202-06.099
Recorrente:	 CIA. HADITACIONAL SANTA VITORIA

R R: L A 1. 0 R 1 O

Conforme wifsta na deseriçâo dos fatos do Guto do
Intrac.2(u f fn s. 13/15], a presente exidAncia tributaria - falta de
contribuiçào para o rlilifinfMRAMENTU - orlfijmou-se do Processo ne
10580.006.7G0/00-ÚJ, o qual cantem concessão de ~lida. liminar
nos SWICS liP Mandado de -ai,ça impetado peia ora recorrentâ
c ontrts, contra ato do Sr, Delegado da Receita rederal em
Salvador/BA, tido como autoridade coatora.

A sentença de ia Inst2ncia, de 16.12.09, alem de
~firmar a concessão da medida liminar, nos MPSMOS termos do
despacho concessárie, assegurou aos impetrantes o direito de
recolher as contribuic9es para o PIS, conforme regra furldica
vidente- anierio~ite à adiça dos 1>e C: 	 nos 2.115 o

149,, ambos de 1999. Em 2A.06.91, na instância superier, fed
cassada a medida liminar por entendimento que DS diplomas
guesionados ilM) ferem a Constituiçâo Federal,

Muito e:mim-ira os representantes da Fazenda Nacional
tenham	 Lentado	 junta às empresas	 impetrantes,	 inclusive
concedendo	 prazos para cnegar à soluçâo administrativa 	 -
oferecendo parcelamento do, vslores devi J os 	 [IAM obtiveram
resultado wisitivo por parte dos diretores das iVFP~S.

Encerf-ando Cl conte-to, a fi ta e: 1 z actx) asseverou:

"Axdsim, constado, nos livros Diários, que 	 a
empresa apartou do Micro liquido do exercício,.
considerando inclusive citada PROVISA0 COMO
despesa dedutivel para fins de determinação do
Lucro Real, som que ~iam RECOLHIDO OU PAGO a
contribuiçãii afl PIS aos cofres públicos,
procedemos de offrio o lançamento do credito
tributário..."

:M: Pugnanda o feito tfis. .+7,441) dirige	 seus
elementos de defesa no Jm4flidu de questionar- a
incaRstitmcrOmialidade dos Decretos-Leis nos 2.445 r 2.449, ambos
de 1.900, Traz a sem favor draisOes da Poder judiciário, aS quais.
entende fazer turisprudiXxicia scOna c assunto.

Na conclusao, expressa certeza de que o julgamento
da presente exigencia fiscal aguardará decisWn de Supremo
Tribunal federal, a respeito da conststueinnalidade dos diplomas
A tacados.
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Processo non	 10500.007743/92-36
. Acórdao no n	 202-06.099

é. Intormacao Il is.cii(1. (fls. rnv,m ) (austenta tateie=
competénsia à Rec.ella i: E, Ci era]. para trat.m- assuntes que veruem
sobre legalidade su nao de leis e. muito mais, para tratar- da
const.itutoionaiidade de leis. CJ. ta varies acoruaos do PI-uma:Cru
Conselho de Contribuintes. niz que a impurcnanto ta apartou do
i tICUD líquido de cada periado-base !! quantia do4U.siento, paria
eventual sucumbencla -. casu u si F j u 1 que serem i n curuEvL :i. tu c ion
es diplomas quesl,usudos e, ainda, com a edic;::P:; da Lei Py

0.31ló/Y1., está rec.ppharthado o direito do cce-stribcarste de , compdhsar
0I; valores runsu1.tildoss, Se indevidos forem.

Através da Derisa.0 mi: 504/92 - •ECCUSR (fls.
47/52) ,, O Sr „ Deleccado da Receita Feden ,a1 (•m Salvador/DA,
louvando-se nos termos da Informaqao Físmal, :i. udef eriu a
imptignaçao, mantendo Uvt en 1 ,.. a :1~9nte o 1 ançamento origicurie,

Em suas ramSen de recurso (fls. ól/65) pede pela
reforma da decisao recorrida e que este ecthaqiado, por hierarquia
superiur analise e julgue a inconstitucionalidade das 1 P:I. r.j. em
quec.tao e, que as declare inconst.iturionaid, e que ta vem sendo
feito pelo Poder Judiciário.

Os argumentos re C':.1A rsa ..i. s sao os mesmos oferecidos
na implignaçao • • que cJtiniamento da eonstítuclunalidade de lei - e
pede seja sobrestado o j ulg amen to deste recurso ate decisau do
SIF, a. respeito da inconstitueloneél.ialade dos d I ,p u,si. tia4dc;
atacados-

E: o re, lat.erllo ..
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VOTO DC CONSELHEIRO-RELATOR jOSE CABRAL OAPDFANO

O recurso: voliintario -rei manifestado dentro do
prazo ifirurdi. Bele ionie.ci per -1~5tiVO.

Em preliminar. Este Col egiado tem reiteradamente
manifestado o entendi mente de que nao cabe o questionamento de
constitmcionaldúade neste foro. Com efeito, ia o próprio texto
constitUcional deteve ao Feder Judiciário a competencia para
pronunciamento na matéria, sendo poils, inadequada a manjrftri~1
dÍ Orriacis do Poder Executivo, ainda qme de natureza judicante.

A competencia deste Conselho de Contrirxuintes é
cumprir e fazer cumprir e ordenamento legislativo estabelecido,

Comento, apenas por Tejo, que o mandado de
segurança é um direito constitucional e que se drx!mtina a preitericw.
direito ilquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas
data quando o responsável pela ilegaLOLBJe ou abuso de puder for
Autoridade pública ou agente do Poder.  Publico (in(:iso LXIX de
art, 5o da C.F. de 1999),

Na hipótese, o Mandado de Beçuiranga foi. preventivo
e visava prot.eger oia Cs) imprdtrante(s) contra autuagao iminente
por parte do Delegado da Receita Federal Si'! Salvador/BA, gue„
como adente fiscalizader de Estado a quem nni cabe questionar a
constitucionalidade dos diplomas legais !, 'pari ficaria imarte ante..
os ti:mm.3s das leis mrincixadas no Mandado e nas. imformacees, uma
vez que deve exercer seu mister. és:acionai EQffle atividade
administrativa plenamente vinculada.

A inconstitucionalidade a ser declarada nao seria
da lei em tese, e Siin do seu eteito concreto resultante do ato
administrativo a ser praticado pela autoridade 1ffipetrada, porque,
se assim tosse, estar se ia utilizando o mandado de sequranca
como remédio de natureza deciaratéria.

O mandado de segurançú raio tem força de invalidar
a lei. Aqui, sua finalidade seria apenas de prevenir o/a(s)
impetrante(s) numa mera 1'ela0o .1 uri. especificada de atos
administrativos que viriam a execmtar lei inconstititeial.,

Uma vez cassada a medida liminar - este ê o
instrumrmto jurlico limitador da ação fiscal - a autoridade
fazendaria, conforme dispêe o art. 142, parágrafo único, do

4	 _



J',400r--,'”, „.,.-m- -. f	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

gai;
'044,Pét,••..'b-•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 105S0.007743/92-36
AcórdWo no :	 202-06..099

Cdhdigo *ri Oitarla nacional - i9M, eTetu o lanc,a~rto que e ar1s9
g i4ade vincUlada e obriqatória, sancienada pela res .,: p or eiap 1 .kidade
funcional.

nuanto	 Çà IPÊ rito,	 a	 rectem9fliLe n1-1(ri 	 DterWe..1	 •

qualquer resistância à base , de calcula Adotada pela fistalizaçb,
Teha como seu mét.ado G2 c r j. tê r i o de apuraçao.

Acresce que, como ressalta dos autos, a a p olan te
lA vinha promisionando os valer .es a 1.efiq,e1 exictialos„ cc .rik

lançamento em contas de resultado dos exercícios..

fla conclus11b de suas raz Cies de facuraos, a
recorrente diz ter c? rtP2a que o luigamen t O dente processo
administrativo fiscal aguardara decisZTo do STF, a respeito da
inconstitucionalidado dos dispositivos em c !a p,,::to. Por força do
disposto no Decreto ng 73.529, dP 21 de Janeiro de 1974, ük%

(1 t2 Ci. 5 NP 5 le AtrisprudOncia do Feder judiciário n1Te estendem seus
efei tos A esfera administrativa , pormuan to só os a p r oval. ta
aqueles que figuraram como par-te no processo quJi(ei....

S •1170 estAs razefes que mo levam üt v.,J.:Vam •	pelo
improvi.maAto do rectarso voluntária.

Sala (1,“s Bessgem. , em 22 de seten.bre de 1999.,

-4,
JOSE ,.SRA,dierROVANG
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